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Pauta dos Trabalhos da 26ª Sessão Ordinária de 22/11/2022 

 

 

◼ Leitura de Texto Bíblico, conforme Resolução n. º 80, de 21 de fevereiro de 1997. 

 

Livro de São Lucas 11 - 33 a 36 

“Ao acender uma lâmpada, ninguém a coloca num lugar escondido ou sob uma vasilha; ao 

contrário, a lâmpada é posta no candeeiro, para verem a luz os que entram. A lâmpada do 

corpo é teu olho. Se teu olho for sadio, todo o teu corpo fica iluminado; mas se ele estiver 

doente, teu corpo também fica nas trevas. Cuidado, pois, para que a luz que há em ti não seja 

trevas! Se, pois, todo o teu corpo for luminoso, sem nenhuma parte de trevas, todo ele será 

luminoso, como quando a lâmpada te ilumina com seu esplendor”. 

 

◼ O Senhor Presidente solicita para que os senhores Vereadores registrem a presença nos 

terminais eletrônicos. 

 

- Constatando número regimental, o Sr. Presidente, proferindo as seguintes palavras: "Sob a 

proteção de Deus iniciamos os nossos trabalhos", declara aberta a Sessão.  

 

 

Expediente: 

 

◼ Votação da Ata da Sessão Ordinária anterior; 

 

 

◼ Leitura da Matéria Constante do Expediente: 

 

 

I – Do Senhor Prefeito: 

 

 

1. Ofício DER nº 068/2022 - Projeto de Lei, que altera a Lei Municipal nº 2.450/2017, que 

autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Instituto Educacional Jaguary Ltda. – 

IEJ, a fim de dar continuidade ao Programa Municipal Universidade para Todos – ProUni 

Municipal, e dá outras providências; 

 

2. Ofício DER nº 069/2022 - Projeto de Lei, que altera, conforme especifica, a Lei Municipal nº 

1.306/2001, que dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais, a 

criação do Programa Nacional de Publicização, e dá outras providências; 
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3. Ofício DER nº 070/2022 - Projeto de Lei, que altera a Lei Municipal nº 2.338/2015, que 

autoriza o Município de Jaguariúna a implantar o Programa Bolsa Aluguel Social na forma 

que especifica, e dá outras providências; 
 

4. Ofício SEGOV nº 00674/22 - solicita prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias úteis, 

para atendimento dos Requerimentos nºs: 059, 159 e 164/22 do Sr. Erivelton Marcos 

Proêncio; 074/21 da Sra. Ana Paula Espina de Souza Muniz; 109, 125, 173 e 174/22 do Sr. 

Silvio Luiz Telles de Menezes; 171/22 do Sr. Romilson Nascimento Silva e 193/22 do Sr. 

Wanderley Teodoro Filho;  

 

5. Ofício SEGOV nº 00675/22 - solicita prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias úteis, 

para atendimento dos Requerimentos nºs: 282 e 283/22 do Sr. Romilson Nascimento Silva; 

285/22 dos Srs. Cristiano José Cecon e Walter Luís Tozzi de Camargo; 286/22 do Sr. Wilian 

Barbosa do Morrinho; 288 e 289/22 do Sr. Erivelton Marcos Proêncio; 290 e 291/22 do Sr. 

José Muniz; 

 

6. Ofício SEGOV nº 00684/22 - resposta ao Requerimento nº 241/22 do Sr. Romilson 

Nascimento Silva solicitando informações sobre Políticas Públicas realizadas no âmbito 

municipal para atendimento de pessoas em situação de rua, entre outras questões; 

 

7. Ofício SEGOV nº 00699/22 - resposta ao Requerimento nº 193/22 do Sr. Wanderley 

Teodoro Filho solicitando informações da situação atual do contrato de construção da 

passarela do Parque Florianópolis, entre outras questões;  

 

8. Ofício SEGOV nº 0700/22 - resposta ao Requerimento nº 261/22 do Sr. Romilson 

Nascimento Silva solicitando informações sobre as multas protocoladas e julgadas pela 

JARI Municipal;  

 

9. Ofício SEGOV nº 0701/22 - resposta ao Requerimento nº 266/22 do Sr. Francisco de 

Souza Campos solicitando o envio de cópia do Termo de Colaboração firmado entre o CAJ 

– Centro de Referência do Autismo de Jaguariúna e a Prefeitura de Jaguariúna;  

 

10. Ofício SEGOV nº 0702/22 - resposta ao Requerimento nº 265/22 do Sr. Francisco de 

Souza Campos solicitando informações sobre a possibilidade da Feira Noturna ser realizada 

às segundas ou terças-feiras, de forma que não prejudique o desempenho comercial dos 

feirantes e que equilibre todo o comércio local; 

 

11. Ofício SEGOV nº 0711/22 - resposta ao Requerimento nº 285/22 dos Srs. Cristiano José 

Cecon e Walter Luís Tozzi de Camargo solicitando ao Deputado Federal Baleia Rossi – 

MDB, a implantação de uma Instituição para atendimento de crianças, jovens e adultos 

especiais; 
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12. Ofício SEGOV nº 0746/22 - resposta ao Requerimento nº 171/22 do Sr. Romilson 

Nascimento Silva solicitando informações sobre saneamento básico “esgoto” no Bairro 

Vargeão, dentre outras questões;  

 

13. Ofício SEGOV nº 0749/22 - resposta ao Requerimento nº 246/22 do Sr. Romilson 

Nascimento Silva solicitando informações que especifica sobre pacientes que estão 

aguardando procedimentos da Secretaria de Saúde de Jaguariúna;  

 

14. Ofício SEGOV nº 00755/22 - solicita prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias úteis, 

para atendimento dos Requerimentos nºs: 235 e 236/22 da Sra. Ana Paula Espina de 

Souza Muniz; 238 e 239/22 do Sr. Rodrigo Reis de Souza; 241, 242, 243, 245 e 246/22 do 

Sr. Romilson Nascimento Silva e 248 e 249/22 do Sr. Eriveton Marcos Proêncio; 

 

15. Ofício SEGOV nº 00757/22 - solicita prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias úteis, 

para atendimento dos Requerimentos nºs: 210, 213, 218 e 219/22 do Sr. Erivelton Marcos 

Proêncio; 214/22 do Sr. Walter Luís Tozzi de Camargo; 217/22 do Sr. José Muniz e 253/22 

do Sr. Romilson Nascimento Silva; 

 

16. Ofício SEGOV nº 0760/22 – resposta ao Requerimento nº 402/21 do Sr. Rodrigo Reis de 

Souza solicitando informações sobre a comprovação das trocas das redes de 

abastecimento de água com as ART – Anotação de Responsabilidade Técnica, dos últimos 

05 (cinco) anos; 

 

II – Dos Senhores Vereadores: 

 

Projetos: 

 

1. De Lei Sr. Silvio Luiz Telles de Menezes – dispõe sobre o direito das pessoas 

ingressarem e permanecerem em ambientes de uso coletivo acompanhadas de cão de 

suporte emocional, no âmbito da cidade de Jaguariúna, e dá outras providências; 

 

2. De Decreto Legislativo do Sr. Romilson Nascimento Silva – dispõe sobre concessão 

de título de “Cidadão Jaguariunense”, ao Sr. Alexandre da Silva Santos; 

 

 

Requerimentos: 

 

1. Da Sra. Ana Paula Espina de Souza Muniz - solicita ao Executivo Municipal 

informações referentes à Indicação nº 057/22, de sua autoria, para que seja realizada 

melhorias no bairro Recanto dos Lagos; 
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2. Do Sr. Silvio Luiz Telles de Menezes - solicita ao Executivo Municipal informações 

sobre análise técnica e melhorias na estrutura da “bica do Fontanella” para que possa 

acomodar melhor as pessoas que captam água naquele local; 
 

3. Do Sr. Silvio Luiz Telles de Menezes - solicita ao Executivo Municipal informar a 

possibilidade de iniciar obras complementares para que haja a inclusão de bueiros 

adicionais na rua Horácio Carraro, no trecho que compreende os nºs 117 ao 127, no Jd. 

Europa e, caso não seja possível, como será resolvido o problema de alagamento 

daquela via;  
 

4. Do Sr. Silvio Luiz Telles de Menezes - solicita ao Executivo Municipal informações 

específicas sobre o Corpo de Bombeiros Municipal; o Departamento de Defesa Civil; os 

canais de comunicação dos mesmos, e as diferenças existentes entre eles; 

 

5. Do Sr. José Muniz - solicita ao Executivo Municipal informações sobre implantação de 

parque linear na ciclovia interligando o centro ao Bairro Florianópolis; 

 

6. Do Sr. Erivelton Marcos Proêncio - solicita ao Executivo Municipal informações se há 

previsão ou possibilidade para reparo no afundamento asfáltico da rua Artur Bernardes 

de Oliveira, altura do nº 57, no Jd. Sylvio Rinaldi II; caso positivo, qual o prazo para que 

o problema seja solucionado; 
 

7. Do Sr. Erivelton Marcos Proêncio - solicita ao Executivo Municipal informações se há 

previsão ou possibilidade para tapar o buraco localizado na rua Tozzi, no Br. João Aldo 

Nassif, entre outras questões; 

 

Indicações: 

 

1. Da Sra. Ana Paula Espina de Souza Muniz - solicita ao Executivo Municipal a 

instalação de iluminação de LED na Rua Pedro Lana, bairro Recanto Camanducaia; 

 

2. Do Sr. Silvio Luiz Telles de Menezes - solicita ao Executivo Municipal colocação de 

redutor de velocidade na rua Carvalho, altura do nº 157, no Br. Terras da Capela de 

Santo Antônio; 

 

3. Do Sr. Silvio Luiz Telles de Menezes - solicita ao Executivo Municipal manutenção 

asfáltica na rua Murer, altura do nº 31, na Vila Miguel Martini; 
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4. Do Sr. Romilson Nascimento Silva - solicita ao Executivo Municipal estudo para o 

desenvolvimento de Portal da Transparência Integrado, similar ao modelo do “Cidade 

Alerta”, que ofereça de maneira clara e objetiva as informações referentes aos gastos, 

programas, convênios e projetos estabelecidos pela Gestão Municipal;  

 

5. Do Sr. Erivelton Marcos Proêncio - solicita ao Executivo Municipal roçagem e limpeza 

do mato, localizado na rua Amália Dal’Bó, centro; 
 

6. Do Sr. Afonso Lopes da Silva - solicita ao Executivo Municipal a poda da árvore na rua 

Alfredo Bueno, mais especialmente na lateral do Banco Itáu; 

 

 

Moções: 

 

1. Do Sr. Silvio Luiz Telles de Menezes - de Congratulações e Louvor ao Sr. Cícero 

Roberto Leandro Pereira – “Quito”, pelo senso de comunidade, benfeitoria e apoio à 

população e a Guarda Municipal;  

 

2. Do Sr. José Muniz - de Congratulações e Louvor aos Pastores e Obreiros da Igreja 

Assembléia de Deus Independente, pela realização da feira Social para população 

carente, acontecida no dia 06 de novembro corrente, nesta cidade; 

 

3. Do Sr. Erivelton Marcos Proêncio - de Congratulações e Louvor à ACORUJA – 

Associação de Atletismo e Corredores de Rua de Jaguariúna, aos patrocinadores e 

apoiadores, pela realização da 5ª Corrida Turística de Jaguariúna, promovendo saúde, 

esporte, turismo e bem estar; 
 

4. Do Sr. Erivelton Marcos Proêncio - de Congratulações e Louvor aos organizadores do 

Super Evento da Causa Animal, pela ação solidária no dia 19 de novembro, com a 

finalidade de arrecadar recursos para custear os tratamentos e alimentação de animais 

abandonados; 
 

5. Do Sr. Erivelton Marcos Proêncio - de Congratulações e Louvor aos voluntários do 

Grupo Pernas de Aluguel de Campinas e região, pela ação solidária no dia 20 de 

novembro, promovendo diversão para as pessoas com deficiência motora e cognitiva, 

proporcionado aos participantes a oportunidade de transformar a linha de chegada em 

algo mais especial do que normalmente é na 5ª Corrida Turística de Jaguariúna; 
 

6. Do Sr. Erivelton Marcos Proêncio - de Congratulações e Louvor aos Voluntários e 

Profissionais de Educação da E.M Prefeito Joaquim Pires Sobrinho, pela ação solidária 
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acontecida no dia 19 de novembro, com a finalidade de melhorias daquele prédio 

escolar 

7. Do Sr. Francisco de Souza Campos - de Apelo ao Executivo Municipal para que não 

aplique qualquer reajuste no IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano), para o 

exercício de 2023; 

III – De Diversos: 

 

1. Ofício nº 404/2022 da Secretária de Educação Acusa o recebimento da Moção nº 

094/2022 do Sr. Afonso Lopes da Silva Congratulações e Louvor ao Programa 

Bombeiros na Escola, por transmitir às crianças e adolescentes a importância do 

trabalho desenvolvido pela Corporação para que sejam multiplicadores das boas 

práticas de cidadania, acontecido em 13 de setembro, no Teatro Municipal Dona 

Zenaide; 

 

2. Ofício nº 092/2022 da Superintendência Técnica da Associação Santa Maria de 

Saúde Resposta ao Requerimento nº 274/22 da Sra. Ana Paula Espina de Souza Muniz 

solicitando informações sobre denúncia verbal que os atendimentos do PAI – Posto de 

Atendimento Infantil estão sendo realizados por médicos clínicos gerais e não por 

especialistas em pediatria; 

 
3. Ofício CMI nº 052/22 do Presidente do Conselho Municipal do Idoso – agradecendo 

ao Presidente o apoio prestado nesta Casa de Leis referente ao “Imposto Solidário 

2021/2022” que resultou no repasse da Receita Federal do Brasil 1º Lote do montante 

de R$ 29.669,57 (vinte e nove mil, seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta e sete 

centavos); 

 

IV – Votação de Proposituras: 
 (Se houver desejo de discussão, proceder de acordo com o Art.154, alínea única, do R.I., alterado 

pelas Resoluções nºs 63 e 91): 

 

1. Requerimento da Sra. Ana Paula Espina de Souza Muniz - solicita ao Executivo 

Municipal informações referentes à Indicação nº 057/22, de sua autoria, para que seja 

realizada melhorias no bairro Recanto dos Lagos; 

 

2. Requerimento do Sr. Silvio Luiz Telles de Menezes - solicita ao Executivo Municipal 

informações sobre análise técnica e melhorias na estrutura da “bica do Fontanella” para 

que possa acomodar melhor as pessoas que captam água naquele local; 
 

3. Requerimento do Sr. Silvio Luiz Telles de Menezes - solicita ao Executivo Municipal 

informar a possibilidade de iniciar obras complementares para que haja a inclusão de 

bueiros adicionais na rua Horácio Carraro, no trecho que compreende os nºs 117 ao 

127, no Jd. Europa e, caso não seja possível, como será resolvido o problema de 

alagamento daquela via;  
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4. Requerimento do Sr. Silvio Luiz Telles de Menezes - solicita ao Executivo Municipal 

informações específicas sobre o Corpo de Bombeiros Municipal; o Departamento de 

Defesa Civil; os canais de comunicação dos mesmos, e as diferenças existentes entre 

eles; 

 

5. Requerimento do Sr. José Muniz - solicita ao Executivo Municipal informações sobre 

implantação de parque linear na ciclovia interligando o centro ao Bairro Florianópolis; 

 

6. Requerimento do Sr. Erivelton Marcos Proêncio - solicita ao Executivo Municipal 

informações se há previsão ou possibilidade para reparo no afundamento asfáltico da 

rua Artur Bernardes de Oliveira, altura do nº 57, no Jd. Sylvio Rinaldi II; caso positivo, 

qual o prazo para que o problema seja solucionado; 
 

7. Requerimento do Sr. Erivelton Marcos Proêncio - solicita ao Executivo Municipal 

informações se há previsão ou possibilidade para tapar o buraco localizado na rua Tozzi, 

no Br. João Aldo Nassif, entre outras questões; 
 

8. Moção do Sr. Silvio Luiz Telles de Menezes - de Congratulações e Louvor ao Sr. 

Cícero Roberto Leandro Pereira – “Quito”, pelo senso de comunidade, benfeitoria e 

apoio à população e a Guarda Municipal;  
 

9. Moção do Sr. José Muniz - de Congratulações e Louvor aos Pastores e Obreiros da 

Igreja Assembléia de Deus Independente, pela realização da feira Social para população 

carente, acontecida no dia 06 de novembro corrente, nesta cidade; 
 

10. Moção do Sr. Erivelton Marcos Proêncio - de Congratulações e Louvor à ACORUJA – 

Associação de Atletismo e Corredores de Rua de Jaguariúna, aos patrocinadores e 

apoiadores, pela realização da 5ª Corrida Turística de Jaguariúna, promovendo saúde, 

esporte, turismo e bem estar; 
 

11. Moção do Sr. Erivelton Marcos Proêncio - de Congratulações e Louvor aos 

organizadores do Super Evento da Causa Animal, pela ação solidária no dia 19 de 

novembro, com a finalidade de arrecadar recursos para custear os tratamentos e 

alimentação de animais abandonados; 
 

12. Moção do Sr. Erivelton Marcos Proêncio - de Congratulações e Louvor aos 

voluntários do Grupo Pernas de Aluguel de Campinas e região, pela ação solidária no 

dia 20 de novembro, promovendo diversão para as pessoas com deficiência motora e 

cognitiva, proporcionado aos participantes a oportunidade de transformar a linha de 

chegada em algo mais especial do que normalmente é na 5ª Corrida Turística de 

Jaguariúna; 



       Câmara Municipal de Jaguariúna 
                  Estado de São Paulo 

 

8 
 

 

13. Moção do Sr. Erivelton Marcos Proêncio - de Congratulações e Louvor aos 

Voluntários e Profissionais de Educação da E.M Prefeito Joaquim Pires Sobrinho, pela 

ação solidária acontecida no dia 19 de novembro, com a finalidade de melhorias daquele 

prédio escolar; 
 

14. Moção do Sr. Francisco de Souza Campos - de Apelo ao Executivo Municipal para 

que não aplique qualquer reajuste no IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano), para 

o exercício de 2023; 

 

 

V – Uso da Palavra 

 

Pelos senhores Vereadores, seguindo ordem de inscrição em livro, sem apartes conforme § 3º 

do Art. 154 do R.I., versando sobre Temas Livres: 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 

 

Terminado o Expediente, o Sr. Presidente suspende a sessão por 15 (quinze) minutos, 

conforme determina o Art. 149, Parágrafo Único, do Regimento Interno. 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 

 

Terminado o prazo concedido, o Sr. Presidente reabre a Sessão determinando a feitura da 

chamada. 

Constatado número regimental, o Sr. Presidente dá início à 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

 

◼ Em Segunda Discussão: 

 
 

1. Projeto de Lei Complementar nº 012/2022 do Executivo Municipal – Cria o 

Anexo XXII e altera o Anexo I da Lei Complementar Municipal nº 209/2012, 

para adequar o vencimento dos agentes comunitários de saúde à Emenda 

Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022, inclui nas funções de 

magistério, professores que atuam na direção de órgãos da Secretaria de 

Educação, e dá outras providências. (Quorum de deliberação: maioria absoluta: Art. 49 R.I.). 

 
Em discussão e votação (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 
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......................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................... 
 

2. Projeto de Lei nº 028/2022 do Sr. Erivelton Marcos Proêncio – Institui a 

Política Municipal de Transparência dos Bens Públicos. (Quorum de deliberação: maioria 

simples: Art. 49 R.I.). 

 
 
Em discussão e votação (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 

 

3. Projeto de Lei nº 046/2022 do Executivo Municipal – Dispõe sobre a 

denominação da Estrada Municipal JGR 046 como Estrada Municipal João 

Baptista Pepe (Quorum de deliberação: maioria absoluta: Art. 50 R.I.). 

 
 
Em discussão e votação (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 
 

4. Projeto de Lei nº 052/2022 do Sr. Romilson Nascimento Silva – Dispõe 

sobre a inserção de mensagem na contracapa do carnê do Imposto Predial e 

Territorial Urbano – IPTU, e especificação dos contribuintes que tem o direito a 

isenção na forma que especifica, no âmbito do Município, e dá outras 

providências (Quorum de deliberação: maioria simples: Art. 49 R.I.). 

 

 
Em discussão e votação (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 
 

5. Projeto de Lei nº 058/2022 do Sr. Romilson Nascimento Silva – Institui no 

Calendário Oficial do Município de Jaguariúna, a Corrida Kids, e dá outras 

providências (Quorum de deliberação: maioria simples: Art. 49 R.I.). 

 
 
Em discussão e votação (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 

 

6. Projeto de Lei nº 063/2022 do Sr. Romilson Nascimento Silva – Dispõe 

sobre a responsabilidade de apresentação de cronograma semanal, quinzenal 

ou mensal junto às plataformas digitais utilizadas pela Prefeitura Municipal de 
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Jaguariúna dos serviços prestados, e dá outras providências (Quorum de deliberação: 

maioria simples: Art. 49 R.I.). 

 
 
Em discussão e votação (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 

 

7. Projeto de Lei nº 064/2022 do Sr. Romilson Nascimento Silva – Altera o art. 

1º da Lei nº 2.813, de 30 de agosto de 2022, e dá outras providências (Quorum de 

deliberação: maioria simples: Art. 49 R.I.). 

 

 
Em discussão e votação (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 

 

◼ Em Primeira Discussão: 

 
 

1. Projeto de Lei nº 059/2022 do Executivo Municipal – Autoriza o Poder 

Executivo a conceder repasse de recursos oriundos do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de Jaguariúna à ADESOL – Associação 

de Desenvolvimento Social e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Jaguariúna – APAEJ para execução de projetos aprovados, e dá outras 

providências. (Quorum de deliberação: maioria absoluta: Art. 50 R.I.). 

 

 

O Projeto de Lei nº 059/2022 recebeu Parecer favorável das Comissões Permanentes de 

Constituição, Justiça e Redação; de Orçamento, Finanças e Contabilidade e de Saúde, 

Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo o qual está anexado ao Processo 

140/2022, dispensando assim, sua leitura.  

......................................................................................................................................................... 
 
Em discussão e votação (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 
 

 

2. Projeto de Lei nº 060/2022 do Executivo Municipal – Autoriza o Poder 

Executivo a conceder repasse de recursos oriundos do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de Jaguariúna ao Projeto Lar Feliz e à 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jaguariúna – APAEJ, para 
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execução de projetos aprovados, e dá outras providências. (Quorum de deliberação: 

maioria absoluta: Art. 50 R.I.).  

 

O Projeto de Lei nº 060/2022 recebeu Parecer favorável das Comissões Permanentes de 

Constituição, Justiça e Redação; de Orçamento, Finanças e Contabilidade e de Saúde, 

Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo o qual está anexado ao Processo 

141//2022, dispensando assim, sua leitura.  

......................................................................................................................................................... 
 
Em discussão e votação (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 

 

 

3. Projeto de Lei nº 061/2022 do Executivo Municipal – Autoriza o Poder 

Executivo a conceder repasse de recursos oriundos do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de Jaguariúna à Associação dos Amigos 

do Padre Gomes – Entidade Cadastrada no Conselho Municipal, para 

execução de projetos aprovados, e dá outras providências. (Quorum de deliberação: 

maioria absoluta: Art. 50 R.I.). 

 

O Projeto de Lei nº 061/2022 recebeu Parecer favorável das Comissões Permanentes de 

Constituição, Justiça e Redação; de Orçamento, Finanças e Contabilidade e de Saúde, 

Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo o qual está anexado ao Processo 

142/2022, dispensando assim, sua leitura.  

......................................................................................................................................................... 
 
Em discussão e votação (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 

 

 

4. Projeto de Lei nº 065/2022 do Sr. Silvio Luiz Telles de Menezes – dispõe 

sobre a aplicação de multa para tutores de animais agressivos que causem 

algum tipo de dano físico ou material a terceiros e dá outras providências. 

(Quorum de deliberação: maioria simples: Art. 49 R.I.). 

 

O Projeto de Lei nº 065/2022 recebeu Parecer favorável das Comissões Permanentes de 

Constituição, Justiça e Redação; de Orçamento, Finanças e Contabilidade e de Meio Ambiente, 

Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo. o qual está anexado ao Processo 147/2022, 

dispensando assim, sua leitura.  

......................................................................................................................................................... 
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Em discussão e votação (Tempo de uso da palavra: 20 minutos, cada Vereador (art. 297, I, “a”) 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 

Terminada a Ordem do Dia, o Sr. Presidente dá início à Explicação Pessoal dos Senhores 

Vereadores, que se manifestarão sobre atitudes pessoais assumidas durante a Sessão ou no 

exercício do mandato (Art. 168, R.I.) - Cada Vereador terá o prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos para usar a palavra (Art. 297, III, “a”, do R.I.), sem apartes (Art. 168, § 4º do R.I.) e a 

Explicação Pessoal terá duração máxima de 30 (trinta) minutos - (§ 1º do Art. 168, R.I.): 
......................................................................................................................................................... 
......................................................................................................................................................... 

 

A seguir, encerra a Sessão, convocando a próxima Sessão Ordinária para o dia 29 de 

novembro de 2022, terça-feira, com início determinado para às 18h30min. 

Secretaria da Câmara Municipal, 21 de novembro de 2022. 

 

 
Creusa Apda. Gomes 

                                        Diretora Geral 

 
 
 
 


